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Aos vinte e três de junho de dois mil e dezesseis, às dez horas, no Laboratório de Mídias 1 
Sociais (Sala A-402, UFASA/Campus Gragoatá/UFF), reuniram-se em reunião 2 
extraordinária do Colegiado do Curso de Estudos de Mídia os membros do referido 3 
órgão. Entre os docentes: Antônio de Oliveira Jr., Bruno Campanella, Emmanoel 4 
Ferreira, José Benjamim Picado e Viktor Chagas. Não houve representação discente. 5 
Participou desta reunião, com direito a voz, mas não a voto, a ex-aluna Melina 6 
Meimaridis, atualmente discente do Programa de Pós-Graduação em Comunicação da 7 
UFF (PPGCOM-UFF), a convite do Coordenador de Curso. Seguiu-se a pauta prevista 8 
para a reunião extraordinária: 1. Problemas disciplinares com aluno do curso. Dando 9 
início à reunião, o professor Viktor Chagas apresentou aos membros do Colegiado as 10 
discussões travadas anteriormente nas duas últimas reuniões sobre este mesmo caso e 11 
passou, em seguida, a palavra à ex-aluna do curso Melina Meimaridis, que entregou ao 12 
Colegiado relato compilado por um grupo de alunas e ex-alunas do curso sobre queixas 13 
de comportamento inadequado na abordagem feita por um aluno do curso a um 14 
conjunto expressivo de universitárias, entre alunas de Estudos de Mídia, ex-alunas, e 15 
alunas de diversos outros cursos. A carta serviu de base para a sugestão de 16 
encaminhamento do professor Antônio Jr. em se enviar à direção de unidade pedido 17 
para abertura de sindicância que apurará os fatos. Os membros do Colegiado assim 18 
votaram em favor do encaminhamento e o Coordenador de Curso se incumbiu de 19 
contatar a direção no sentido de buscar cumprir os procedimentos necessários para o 20 
envio do pedido. Cumprido o tema de pauta acima descrito, nada mais havendo a tratar, 21 
o Coordenador do Curso de Estudos de Mídia encerrou esta reunião de Colegiado, 22 
lavrada pelo próprio, Viktor Chagas, na presente ata. 23 




